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COMUNICADO 03 

 

 

Ref.: Pedido de Impugnação aos termos do edital, apresentado pela empresa Olympus 

Optical do Brasil Ltda. 

 

Informamos que foi recebido impugnação aos termos do edital do certame em 

epígrafe, conforme documento em anexo. 

Em face do Pedido de esclarecimentos às exigências do Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico n.º 067/2021- Feas segue resposta.  

 

 

I- Da Tempestividade 

 

Trata- se de peça recursal administrativa tempestiva, sendo assim, 

fora devidamente apreciado. 

 

 

II- Dos questionamentos  

 

1) Na primeira peça recursal, a empresa alega em sua peça impugnatória que o Edital 

estaria cerceando a competitividade quando, em seus requisitos de habilitação, item 11.4.3, 

alínea IV, subitem a.1 estabelece quais os índices a serem observados para que a empresa 

seja considerada como possuidora de uma boa saúde financeira. Para a recorrente, além de 

a exigência ser arbitrária, não justificada, contraria as normas e legislações vigentes, 

contrariando o Princípio da legalidade. Ainda, para corroborar com suas razões, a empresa 

anexou alguns editais ao seu petitório, os quais estabelecem, além de índices, para 

comprovação da boa situação financeira, a possibilidade de que a empresa possa 

apresentar, em contrapartida, patrimônio líquido de até 10% do valor estimado para a 

contratação. 

 

Resposta: Quanto à possibilidade de se exigir capital social mínimo, patrimônio líquido 

ou garantias contratuais: No mesmo Decreto Municipal, o qual é citado por diversas 

vezes no instrumento convocatório, e é um dos norteadores desta e de outras licitações 
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desta Administração Indireta do Município de Curitiba, resta bem claro no artigo 9, § 31 

que, empresas com índices menores que 1,0 poderão ser habilitadas, após análise do 

patrimônio líquido. 

 

Tendo em vista as razões apresentadas por Vossa empresa na peça recursal, bem 

como os esclarecimentos ora apresentados, não considero haver cerceamento na 

competitividade sem necessidade de alteração no Edital.  

 

2) Na sequência, a empresa levantou questionamentos conforme itens III e IV, desta vez, 

no que diz respeito aos parâmetros de pesquisa de mercado que foram adotados para a 

precificação e quanto ao descritivo do edital seja ajustado para que o item solicitado seja 

DESCARTÁVEL, característica técnica em que aproxima o valor máximo previsto em 

edital à realidade de mercado. 

 

Por se tratar de questões de ordem estritamente técnica, este 

questionamento foi enviado ao setor responsável da Feas, o qual se manifestou conforme 

segue: 

 

Resposta: Em resposta ao pedido de impugnação apresentado pela empresa Olympus 

Optical do Brasil informo: 

 

- As cotações da Feas são realizadas através da plataforma Bionexo 

e para o item 12 foi utilizada a média das 3 cotações recebidas. 

- Acatamos o pedido de alteração no descritivo por isso solicito 

alteração no descritivo do item 12: 

 

ITEM 12: 213466 / ESCOVA PARA LIMPEZA DE ENDOSCÓPIO MIN 2,4MM x 200CM. 

Escova de limpeza descartável para o canal de trabalho dos aparelhos de endoscopia 

digestiva alta e de colonoscopia, comprimento mínimo de 2,00 metros com cerda de nylon 

com no mínimo 2,4mm. Embalagem individual. 

Quantidade: 100 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 28,6667  

 

                                                 
1 §3º A Comissão de Cadastro poderá conceder cadastro para pessoa jurídica que 
apresentar índices menores que 1. Na análise do Balanço Patrimonial, para pessoa jurídica 
que apresentar índices menores que 1, será avaliado se esta dispõe de patrimônio líquido 
positivo. 
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III- Das Conclusões 

Tendo em vista as razões apresentadas por Vossa empresa na peça 

recursal, bem como os esclarecimentos ora apresentados, considero que todas as respostas 

suscitas pela recorrente foram respondidas, com a necessidade de alteração no Edital.  

 

Desta forma, faz-se necessário a alteração do descritivo técnico do 

produto, de sorte que o edital com as alterações será oportunamente republicado em todos 

os meios legais, bem como os prazos para apresentação de propostas e lances, reaberto. 

 

Curitiba, 12 de maio de 2021. 

 

Mirelle Pereira Fonseca 

Pregoeira 
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